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LEI N. 2318 - DE 25 DE AGOSTO DE 1873. 

Fixa. a Despeza e orça a Receita Geral do Imperio para os exercicios 
de 1873 -187~ e 1875.-1875, e dá outras providencias. 

Dom Pedro Se~undo, por Graça de Deus e Unanime 
Arclamação dos Povos, Imperador Constitucional e 
Defensor Perpetuo do Bras!!: Fazemos .saber a todos 
os Nossos Subditos que a Assembléa Geral decretou 
e Nós Queremos a Lei seguinte : 

CAPITULO I. 

DESPEZA GERAL. 

Art. L o A Despeza Geral do Impcl·io 
para o exercício de 1873 - 1874 é 
lixada na quantia de ..... :. . . . . . . • 98.250: :l68~U,O 
a qual será <listrilmida pelos sele diversos 1\linisterios, 
na fónua especificada nos artigos seguintes: 

Art. 2. o O Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios do Imperio é autorizado para despender ~om os ob
jcdos designados nas seguintes rubricas a quantia 
de......................... 7 .188:893~028 

A saber: 
1. Dotação de Sua Mag·estade o Impc-

r'ldor ...........•........... 
2. Di ta de Sua Magestadc a Impera-

triz ............... : .... · .. · 
3. Dita <la Princeza Imperial a Se-

nhora D. Izabel. ............ . 
!L Dita do Senhor Duque de Saxe, 

viuvo de Sua Alteza a P1\inceza 
Senhora D. Leopoldina ...... . 

:;. Dita da l'rinceza a Senhora D. Ja-
nuaria c aluguel de casa ..... . 

G. Alimentos do Príncipe o Senhor 
D. Pedro ......... , ........ . 

7. Ditos do Pl'incipe o St•nhor U. 
Augusto .................... . 

PAIITK I· :H 

800: 000~000 

96:000~000 

HSO: 000~000 

75:000~000 

102:000$000 

6:000~000 

():000;5000 
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R. Dito~ do Principr o SPnhor n. 
.los,·· .........•....•...•...•. 

!t. Ditos Jo l'rilli'ÍJIC o Seulwr D. 
Lniz ....................... . 

10. Ditos do Principc o Senhor D. 

u. 

~2. 
:1:3. 
Hi. 
Hi. 
{ti. 

, Luiz ....................... . 
Ditos do Prineipc o Sruhor D· 

Felippe .•................... 
:Mestre~ da Família Imperial .... 
Gabinete Imperial. ....•....... 
Cama r a dos Senadores ......... . 
Di ta dos Jlepu Lados.. . . . . • . ... . 
Ajuda:; do eusto de' inda c volta 

tios llcputaLlos ............... . 
17. Cons<•lho de Estado .•........•.• 
IR. Secretaria tle Estado, deduzidos 

~j: 000~000, imporlancia dos 
vencimentos do Chefe de Scef:ão 
110ll1!'atlo Dircdo1· geral da Hc-

1!1. 
20. 
21. 
22. 

:?li. 

()_,. 
':?8. 
2!1. 

:30. 
:H. 
'12. 

partição de E.;tatistica .....•.. 
Prcsidencia~ tle Prorincia ..... . 
Culto publieo ................. . 
Seminarios Episc.opacs ........ . 
Facultl:ldcs de Direito ........•. 
])itas de l\It•<lieiua ............ . 
instituto Commercial ......... . 
lllslnH'i;ão primaria c secundaria 

do 1\lunicipio da Côrtc, sendo 
~(i:;J00/;000 par a crt•aç:io de iO 
escolas .................... . 

Acadr•mi:l das BeiJas A1·tes, sendo 
!S:OOO.q)(}O para elnnrem-su 
os vencimrn tós do Dirce lo r, 
Professores c Emprrgados .... . 

IMtitnlo dos mt•nino:;; cegos .... . 
Di1o dos surdos-m!Hlos ........ . 
Estalwlr'cimento tlr• etlue:mdaR no 

I' a r;'t .•••..•••••.•..•••..••.• 

Ardlivo publir'o ............. . 
Bililiothf•ca JmhlicH ........... . 
Instituto llislori:o cGeograpltieo 

Brasileiro .................. . 
Imperial Academi:! de l\lcdirina .. 
Lyccu dn Art(• . .; c Ollicios ....... . 
Hygicn1• pnhlic:t ............. . 
Instituto V:H~riniro ........... . 
lwp,·n::in d<' S:l{!lii' do~ J'r,rlos. 

6:000,5000 

6:000:)000 

12 : 000:)000 

12:0006000 
7 . li00-~000 
2;07l,b't2R 

:mu:7torono 
R3:l: li001>00fl 

G'i: 2~i0,~000 
!1-8 :0006000 

trio: 22060(10 
:3':28: :w:~t.OOO 

l. HO: ~i:l~~!lOO 
11 ~: 000.~000 
244:370.)000 
:t l {i: 770,~000 
~o: HOO-)OOO 

li;is: Hí-1-~000 

77: 7fi0#000 
48:ft68b000 
:l'f:RH~600 

2:000;)000 
t5:920SOOO 
(i7:80Q5500 

7:000EOOO 
2:000b000 

10:000il000 
t 3 : i 60rSOOO 
l ft : 080b0QI) 
\iH: 'i22~1i00 



.:ti. Laz:1retos ............••......• 
::n. Hospital dos lazaros ........•.. 
W. Soccorros puiJlicos e melltora-

mcnto 1lo cslauo sanitario .... 
~l. OLras ..............•.......... 
'd. Hircctoria !!:nal <lc Estatística, 

,;endo 7:2()(1,\()(JO para os nn
··imrntos do JJireclor g1~ral, 
il :U~thdOO para os rlos outros 
•·mpregatlos, GIJ0,)000 para um 
,;vncu L c , 20: 0()()~000 para a 
impn·ss:1o tlo rclatorio annual e 
t;oabalhos estatísticos, 8:000.) 
]'<na imprc~sões avulsas o ac
q uisi.;ão ue I i YI'OS' 8: 81\0j,\000 
]J:Ira objretos de rxpndiente, n 
1: 11-:0,'000 para dC:'iJICzas miu
da;; e üVCilllt31'S •••.••••••.• 

i:}. E v cu tua e.-; •••••••• ~ •••••••••••• 

7f7 

7: 121J~01(f0 
2: OOU,)fK·~l 

1~)0:000,~()0ll 
800: 001 J,?Ot I( l 

68: oso,~üun 
W:OUO;)Ot>fl 

!'aragra['IIO unico. Fi,;a o Governo autorizado para: 
t. o H<~organizar o Instituto dos st:nlo.s mudos, se~'' 

;J'I.~meuto dedc.~p('za . 
.-2. o Hcfonu:lr o regulamento ua SCi:rctaria tlr E~tad· 

·l•JS Xcgurio,; do IrníH"rio, d;l!lilO a c-; ta repartição :1 

cii'ganizaçJo (jUC julgat• mais COllYCllientc, C podelld'• 
:,:tcrat· u numero dos empreg-ados. lwm como a tahell• 
,.[,~ seus vencimentos, nJ.o lia V<'tHio, porém, augrnen !1• 
n1 dcspeza que actualtnellk Be L1z com a nwsm;t Se~·rr:
t;Jri:.~. 

:1. o Dcspcnuer até a quantia de 2.0G0:0001~000 crw 
'1 aequisi1;ão de um novo matadouro no munici;lio da 
t:ôrte, em lugar apnlJll'iado, procedendo, para c"~! 
Clll, Il:.l fúrma do art. 'J.7 da Lei do L o de Outulno 
·=·~ 1828. A dita d<:speza poderá ser feita por mcili 
<l•\<1Ualquer operar;ão d•~ crt'dito, applicando-se ao jun. 
,. amortizar:ão do cmprc;;timo que fôr contrahido, ,, 
imposto geral do gado de consuulo, c o producto d:, 
\ entla do ediJ1cio e terrenos do actual matadouro. 

L o Hemovcr para euiliciu que oll'ercça as convenien
ks condições, a Bihliotheca Na~ional; J!Odentlo p:1ra 
r:stc fim dispor, por venda ou por troca, de qu<:~lqur~r 
ús prcdios ao serviço do Ministerio do lmperio. 

?'\. 0 Pagar, pelos meios votados nrsta Lei, a qu:mti·t 
~·,~· :if.i:f':W,\0!.!1, proycni':n!c: f.", th co!lsi.:m~.ç:i.':. p:1,., 
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os alimentos di' Suas Altezas O!' Srs. D. Angn~to. 
D. Jose c IJ. Luiz, filhos da fa\lecitla Princcza a Senhora 
D. Lcopoldina, a contar do dia de seus nascimentos att~ 
:10 de Junho de 1870, quanto ;1os dous p1·imciros, c ah· 
::o de Junho de 1872 quanto ao ultimo; 2. •, do aug
ll!Cnto da consignação que para o mesmo IIm compete· 
ao Principe o Senhor D. Felippe, filho de Sua Alteza :1 

~enhora D. Januaria. desde o dia 12 de Agosto de i8UR, 
da ta de sua ma i oridadc, a ló 30 de Julho de 1871. 

ü. o Comp!Plar com terrenos da Província do I' a r a n;'t. 
;nljaccntes á dc Santa Catharina, o patrimonio de qu1· 
trata o art. L o ua Lei n." f90~ de ti de Outubro de :1.870. 

Art. :L" O l\linistro c Secretario de Estado dos Nea-o
f·ios da Justi(a é autorizado para despender com~ o:.; 
ohjcctos design:1dos JWS seguintes rubricas a quantia 
de..... . . . . . . . . .. . . . . • .. .. . . . . . . . . 15. H'!: 765.)5:30 

A saber: 

l. Secretaria de E.;latlo .•....•..•• 
'::!. Supremo Tribunal de Justiça ...• 
~L l{elaçõcs ..................... . 
4. Trihunac!' do Commcreio ...... . 
ri. .Tu~liças de l .• instanci;~ ..•..... 
li· DespPza sect'c!a da Poli c ia ...... . 
i. J>cssoal r n1~1terial Ua Policic:L .. . 
R. Guarda Nacion:ll .............. . 
n. Conducr;ão, sustento c curativo 

de pt·csos ... , ...•...•...... 
W. E\·cntunes ....•............... 
1 ·I. Corpo 1\lili ta r de Policia ....... . 
1 ~. Guarda urlJ:.ma ............ , ..• 
i 3. Cas:1 de Correcçào da Córlc .•... 
1 ,} . Obras ........• , , ...•..•....... 
H i. Classificarão e ronsolidar:io uas 

leis ••. · ...•.•..•. , •.• : •••..• 

HJ:J: ogomon 
Hi~i: íí:2.~1l!Jil 
4:>2: ~j8fi,)OI li) 
üS: 000,50fll! 

2 .OfJi: :rlB-'-OOil 
1.21): OOO~OOil 
til í: llK~; './:-;n 
1 !J.O: 000,.~000 

1 ()I : 8; 4 .~()()() 
2: 00!),.~( 101) 

480: (j~()b001 )1 

~!l8:890r,ir;o 
:1.85:4!10/iO:;o 
ü0:000b01)1) 

u!l: t83~oon 

P:nagrapho unira. Fica o Governo autorizado para: 

i. • Alterar as ta beiJas rlo~ vencimentos dos empre
~atlos das Secretarias Lle Policia, dL• modo que a despez:t 
n~io exceda a lJ.O ''lo ua que actualmentc se faz. 

'!.o Augmcnt:n os vencimento;; dos Promotores Pu
lllicos, Carcereiro~, Corpo 1\lilitat· tlr• Policia e Guatd:t 
Urbana da Córtt', não C'\Crdcnrlo a dcspcza \'otatla na; 
respPctiYas ruhric3s de8ta Lei. 
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All. lJ.." O l\linistro e Secretario tle Estado dos Nc
g-odo~ Estrangeiros L: :w torizado pitra dcspenuer com os 
olij,•cto.~ dc;;;ignadoo, nas seguintes rubricas a quantia~ 
tk..... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l.Ol7:4H8666 

A saber: 
l. Secretaria de Estauo I mocua do 

il;IÍZ ••..••.••••..••••••••••••• 
:i!. Lr·.~ações c Consulados, ao rambio 

de '1..7 tl. sts. por 1~000 ...... . 
::. Emprrg:ulos em uisponibilitl:u!P' 

moeda tlo paiz .•.....••...... 
4. Ajudas r! c custo, [lO cambio ue 27 

1!. sts. por 1,~000 ............ . 
U. Extraordinarias no exterior, idem 
ü. Ditas no interior .............. . 
7. Com missões tk limites c uc l illui-

dat;ii0 de redamar;ões ........ · ..• 

iü2:39t>~OOO 

=1~9:Hi0$000 

1 O: 8G61)6GG 

70:0008000 
80:0006000 
25:0008000 

i:JO:OOOBOOO 

Art. ~L" O l\linistro ·c Secretario de Estado !los Ne
gocias tia l\larinlla é autorizado pat·a dt$pe1Hler com 
os o!Jjrclos designados n:1s seguintes rulJri.::as a quantia 
de................................ W.ü74:ü48~473 

A saber: 
1. Secrt~t:nia de Estado .......... . 
2. Conselho Naval. ................. . 
:~. Quartd-Gencral ........•...••... 
4. Con:;clho Supremo Militar ..... . 
5. Contadoria .................. . 
U. Intentlr•neia e aet:cssorios ...... . 
7. Audito1·ia c Executaria ........ . 
8. Corpo da Armada e clagscs annc-

9. 
10. 
1l. 
lt. 
I3. 
lL 
' ~· ~·). 

1~ i. 
17. 
-18. 

x:1s .••••...•...••••••.•.•... 
Batall1:io naval ................ . 
Corpo de lmperiae~ Marinhci r os. 
Companhias Lle lnvalit.los .••..... 
Ar~enae~ .................... . 
Capil::nias de Portos ........... . 
Fon;:1 naval. .............•.•..• 
Navios drsarma<los ••.•......... 
Hospi laes ...........•....•••... 
l'harúcs ............••••••.••.. 
Escola de l\larinha ~ outros esta
lwlecimeutos scientificos .•.•.. 

'l 07: 770~000 
'í2: 800$000 
s:o:12onooo 
:l0:932~000 

li 7 : 000,~000 
1m: t73,~t~oo 

1:ü70~000 

760: 364,,~000 
'::l31:241i~OOO 

1.300:000I<:OOO 
10:687~flHi 

3.000:000~000 
:2ü4:27B000 

~. HOO: 000.)000 
:;s:a7,~::oo 

5!3!J,: mn.t;OOO 
13\l: HJH ,)(j2ri 
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19. Reformauos .................... . 
20. Obras ..........•......•...•.• 
21. Dcspezas extraordinarias e eveQ-

tuaes .......•........•.•.... 
22. Etapas ....• ; ..•.•............. 

Hi7:580MHi 
800: 000~000 

:mo: OOOEOOO 
10:95015000 

Art. tj. o O Ministro c Secretario de E~tado dos Ne
gocios da Guerra ~~autorizado para despender com os 
objectos designados nas sr<.;uintcs rubricas a quantia 
de. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. . . . . 1 ;; . 803: U20~ü64 

A saber: 
1. Secretaria tio Estado e reparti-

ções annexas ..........•..... 
2. Conselho Supremo Militar ...... . 
:L Pag-adoria daR Tropas da Côrte .• 
4. Archivo Militar e Officina litho-

graphica ...........•....•... 
5. Instrucção Militar ......•.•..... 
6. Arscnaes de Guerra e Armazens 

de artigbs bcllicos .......... . 
7. Corpo de Sauuc e Hospitaes •..•. 
8. E'Ccrcito .................... . 
!) • r.om missões mi li taros ......... . 

fO. Classes in a c ti v as .............. . 
H. Ajudas de custo ............... . 
12. Fabricas ...................... . 
13. Presídios e colonias militares .. . 
14. Obras militues ............... . 
H>. Diversas despczas e evcntuaos .. 

204:881l!OOO 
37:486#000 
33:0611~000 

29:448#000 
319:1996500 

2.772:021$400 
79~:563$000 

8.0n0:2:lt#OOO 
98: :505;}000 

i. 370: Fi0!)8t 7 
100:0006000 
257:61 1~497 
286: 763;~350 
900:000$000 
E550: 000$000 
-,---

Art. 7. 0 O Ministro e Secretario de Esta'do dos Nego
cios da Fazenda é autorizado para despender com os 
objectos designados nas seguintes rubricas a quantia 
Lffl •. • · • • •. • .. • • · • • • •. • ....... ,.... U .879:90~~226 

A sa!JCr: 
I. Juros, amortização e mais des

pezas da diYida externa perten
cente :.to Estado, ao cambio pat· 
de 27 .......... :............ 9.918:968h889 

2. Juros c amortização da divida in-
terna fundada ...•...•.•..••• 17.388:200HOOO 
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3. Juros da divida inscripta, antes 
da cmissã'O das rcspcctiv.as a{lC!
lices, e pagamento em dmhe1ro 
das quantias menores de &00$, 
na fórma do art. 95 da Lei de 
24 de Outubro de 1832 .....•.. 

4. Caixa u'Amortização c Secção ue 
substituição c assignatura do 
papel-moeda, sentlo 24:709$ 
para o aug-rnento do numero e 
dos vencimentos dos respecti-
vos emprcRados .. :. . . . • . . . . . . 249:2m1~000 

.,, Pensionistas c apMcntatlos...... 1.99:1:600800~ 
6. Empregados de Repartições c\-

tinclas. . . . . . . . . . . . . . . ....• 
7. Thcsouro Nacional c Thcsouraria~ 

de Fazenda, sendo 197:666/! 
para o augmento de vencimen-
tos dos empregados.......... 1.539:865b000 

8. Juizo uos Feitos da Fazenda..... 107.: 135~000 
9. Estações de arrccadaç.ão, sendo 

40:218$ para o augmento do 
numero e dos vencimentos dos 

w. 

H. 

12. 

n. 
i4. 

15. 

t6. 

f7. 

19. 

empregados uas Recebedorias.. 3.769:3178000 
Casa da Mocr1a c Olficina de es-

tanfparia o impressão do The
souro Nacional ......•....... 

Administração de proprios nacio
naes e tle tenenos diamantinos. 

Typog-rapfiia Nacional e Diario 

18:3:181$000 

oi: :100~000 

Official ...•....•...... ·....... 202:076~000 
Ajudas de custo ...... ,......... _ . 3idlOObOOQ._ 
Gratificação por serviços temp_ o;;:.<·. r· q~; r:A JU..f.l . 

rarios e cxtraordinarios .. ,:·•:"'' \d\20:-ü00(1tMJ·i/"1, , 
Dita por trabalhos fóra das~lui_~,_o · "<· . .;'. '., 

ras do expediente ........ ' .. ·: 30:000~000 _,; ;·,· 
Despezas evcntuaes, sendo 40: · OQií ; 

para diversas c !.093:840 · , 
cspeciah~entc para differenÇ~a;,;D, , · ,, \•':·'" :-;./ 
de cambw................... ·-:t.d~~f-ºhOO)}, _../ 

Premi os, juros reei procos, etc. , --------
sendo üOO:OOO,~ para varios ser-
Yiços c 9:3!:!:5008 para juros de 
llilhclcs do Thcsouro......... f.lj,38:500h000. 

Juros do empresti111odocofre dos 
orphãos................ . • .. . 400:000~000 

Obra~................ .. . . .. . .. 1. 770:000~000 
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20. Exercícios 1intlos.............. 800:0001~000 
21. Adiantamento da garantia -de 

2 "lo provinciaes ãs Estradas de 
ferro da Bahia , Pernambuco e· 
S. Paulo.................... 61)~:4508333 

'>C> Reposições e restituições.. • . . . . 95: 793~000 
Paraljr~pho unico. Fica o Governo autorizado: 
1. 0 Para alterar a categoria e pessoal dasAlfandegas 

c lllesas de Hendas, eujo rendimento tenha apres!mtado 
notavel accrc~cimo nos tres ultimos exercícios, poderulo 
aproveitar para esse fim os empragados que excedam 
ás necessidades do serviço em outras estações fiscaes. 

2. 0 Para incluir no quadro dos empregados das Al
fandegas os Agentes Fiscaes dos trapiches alfandegados, 
c meihorar os vencimentos desses funcciont~rios, bem 
como cios Ofliciaes de Descarga, Praticantes, Contínuos, 
Concios e Guardas, podendo augmentar o numero dos 
Olficiaes de Descarga e Guardas onde fôr preciso, c 
reduzil-os a uma só classe, com tanto que a clespeza 
com taes melhoramentos não exceda a ~)0 "lo tia que se 
faz actualmente com os mesmos empregatlos nas rcs
pec ti v as estações. 

3. o Para reformar os regulamentos da Casa da Moeda 
c da Typographia Nacional, melhorando os vencimentos 
dos empregados e operarios, com tanto que o augmento 
da despeza dahi proveniente não exceda a 30 % da que 
se faz actualmente. 

4. o Para despendrr, além do credito especial .iá ctm
cedido, ~00:000.~ com a cunhagem das moedas de 
nikel, c até 2.000:000B coúi ___ o fabrico, no paiz, de 
moedas de bronze de 40 réis c peso !lc 12 grammas, 
fixando-se prazo para recolhimento do resto da antiga 
moeda de cobre que existir na circulação. 

Art. 8 .. • O Ministro e Secretario de E~tado dos Ne
gocios da Agricullura, Commercio· e Obras Publicas é 
autorizado para despender com os objeclos desig-nados 
nas seguintes rubricas a quantia'lle .. !6.572:62~6653. 

A saber: 
i. Secretat·ia de Estado .......... . 
2. Sociedade Auxiliadora da Indus-, 

tria Nacional.. . .......... . 
:l. Acquisiçiio de planta~, ele .... ·' 
!!. Auxilio ao Dr. l\lartiu~ ....... . 
.). Erenluac~ ................... . 

i 70: 000~000 

():000,)000 
80:0005000 
10:0006000 
:w: 000~001) 



Llei;JSUT!\'\1. 

li. Jardim Bnt:J!lit~o rla lagôa de Ho-
dngo rl• h.·•l!as ............ . 

7. Dito do p,•;;:•i•J !'!:!dicrJ ...... . 
~- Corpo rlc B H:1'···irns .......... . 
f). llluminar;ão puldit·.a ........... . 

10. Garantia de juros fts E~traJ:l:; de 
frrro ...................... . 

I t. E~trada de Ferro dt: D. l-'tHlro Il. 
J2. Obras publica~ ............... . 
1:1. Esgoto da Cida•le ............ . 
H. Tclc~raphos .................. . 
·Hi. Terras puhlir~as e Coloni.,:H:.~o . 
Hi. Catrchcsc e civilisa(':tod'! ilJrli:·~:. 
17. Suhvençiio ;'ts Co•np:tnliias tL~ n:!-

vcgar;;lo por n por ......... . 
18. Correio ti•·ral ............... .. 
Hl. Mnsüo Naciol!al. ............. . 
20. 1\lannmi:;;sii<·s (o que pro.\uzircnl 

as quotas uo fulldo de em:~n-
cipação) ................... . 

91: 000,~000 
; n: ooo.)ooo 

ll :~: 000,500{1 
rí7ti: th~i;)7'i0 

l.~;i8:80G$373 
:{ . :108: 811$000 
l. :m't: G78,)MO 

>\J:}: 280 1)000 
t. 'í~Hl:OOUWOn 
::!.UUO:OllOEOllO 

~CO:OOO:)OOO 

~ 1. o Fit::l o GO'.'f'l'!lO antori:é;~,lo par:1.: 
J." Hcformar a Srwre!aria d:~ .i~:;;t~dn dos Nef.l'ocios 

da Agricultura, ComJrti'JTio e Obra:; Ptthlica:;, e Hcpar
tições annc\:t', dividiwlu o rns1•cetivo serviço como 
convier para llll'lhor e mais prompto expediente; não 
cxcedPndo. porém, a de,qwza a 20 % da que se faz 
actualmente rom a respectiva SPrTetal'ia. 

~-o Elr~var a tres o numero das viag-nns rnensacs na.c; 
linhas rio sul e norte rlo Imp<'t'io, fazendo para essr. fim 
os eontractos rrln\'enientP~. 

~ ~-o Fica approvado o aug·mnnlo de snh,·enção con
ceuido aos emprezarios Conceição t\: l>' pela clausula 2. a 

do contracto approvado por Decreto n.o ;)200 de H de 
Janeiro rio corrente armo, pHa o fim de ligar-se a linha 
tluvial de Mato Gro.'so á linha intrmw~diaria entre esta 
C6rte e o porto de Santa Catharina. 

Este augmento será pago aos ditos cmprezarios desde 
que começarem a executar o serviço regular das viagens, 
na conformirladc elo citado contracto. 

l'.tnn· 1 :r; 



CAPI'l ULO li. 

IIECEITA GERAL. 

Art. 9." A Rrceit:~ Crral do Imperio {• orç~da m 
qu:mtia d1~ ................•...... t03.1J00:000b(IOO 
e será effectu3da com o producto rb renda gr.·ral ar
rccad:~da dentro do r~xercieio de iH7:l-1H71, so!J os 
titulo:' abaixo tlrr!Jrados: 

Ordinarill. 

I." llirt'iln~ dn impnrt:u;ão para COJISillll<). 

~-" Expcdic11te dos generos livre:; de direitos de con-
sumo, elevado a 5 "/ •. 

3." Armazenag-rm. 
!~.o Ancoragem. 
:i. • Direitos de 9 •f. de e"Xportação dos grncros n.1-

cionaes. 
6." Ditos de f;j% de exportação do páo-brazil. 
7. o Ditos de 2 1/2 "/o da polvora f a bri1:ada por conta do 

Governo, o dos me!aes preciosos em pó, pinha, 
barra ou om obras . 

.'\.o Di tos de J 1/2 "/o do ouro em barra fnndido na Casa 
da l\loeda. 

9." Ditos dr, 1 "/" do;;; diamantes. 
iO. F.xprtlirn te d:~s Capa tni:~s. 
tl. Juros das aeções das Estradas de ff~rro da Bahia e 

Pernambuco. 
12. Renda do Correio Gr.ral. 
13. Dita da Estrada do Ferro de D. Prtlro II. 
J!f. Dita da C:~s:~ da 1\Ioctl:t. 
I:S. Dita tia sr•nhoriagcm da prata. 
W. Dita d:~ LithogT:~phi:~ 1\lilit:~r. 
t7. Dita d:1 'fypographia Nacional. 
{8. nit:1 do Diario Oflicial. 
t9. Di ta da Cas:~ ri e Correccão. 
20. Dita do Instituto dos meninos cegos. 
21. Dita idem dos surdos-mudos. 
22. Dita d:1 Fabrica d:1 polvora. 
23. Dita da de ferro de Yp:~nema. 
24. Dita dos Telegraphos electricos. 
2lJ. Dita dos Arsenaes. 
26. Dita de proprios nacionaes. 
27. Dit:1 de terrenos diamantinos. 
~8. Dita do imperial Colle.Q'io de Pedro 11. 
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W. Fúrus 1h~ terrt~ttos e de marinhas, excepto os do 
J\luniciiJio da Côt·te, e producto da venda de 
posses ou domínio; uteis dos trrrenos de ma
rinhas, nos termos das Leis de Orçamento antc
riore~. 

30. Lautlcmios, 11ão romprehenrli!los os das vcnrlas de 
terrt'nos de marinhas da Curte. 

:H. J)r,f'ima urbana. 
:J2. Dita de uma lcg-ua além da demarcação, excepto 

na Cidade de Nicthcrov. 
:n. Dita addi1~ional. '"' • 
:14,. l\lalriculas das Faculdades de Direito e de l\lcdieina. 
:1:>. Sello do pa pcl fixo c proporcional. 
:lti. Premios de dcpositus puulicos. 
:li. Emolumentos. 
38. Imposto 1le transmissão de propriedauc. 
:39. Di to pessoa I. 
-10. Dito solm~ indust.J·ias c profissões, cxeluidas as [;t

hricas de tecer c fiar al!{odão, de fnn·o, de ma
chinas. o estaleiros de ~onstruer:ão. 

4L Dito do consumo de aguardente. 
112. Di to do ga 1!0 de con~ um o . 
4:.!. Dito de 20 "/. das loterias. 
!tiL Jlito uc 15 "/. dos prcmios das mesmas. 
!1;). Dito sohre datas mincraos. 
4(i. Yeuda de terras publieas. 
!1i. Concessão de pt·nnas d"agua. 
ft.8. Armazen~;:!'em rle aguardent•·. 
4\J. Cobran•::t da diYida ar1ÍYa. 

r:~o. 
51. 

~·..,) 
t.l-. 

53. 

õ:S. 
56~ 

E:rtraordinarvz. 

Contrihniçiío para o monte-pio. 
Inclemnizações, comprehrndidas as amortizações 

dos empro"timos de 1851 e f8ti7 feitos á Hepu
lllica Argentina. 

Juros de capitacs nacionacs, incluídos os dos 
mesmos cmprestimos. 

Producto de loterias para fazer face ás despezas 
ua Casa dl' Conecção, e do melhoramento sani
tario do Impe1·io. 

Dito dl' t 0
/., das loteria!;. na fórma do Decreto 

11. 0 2936 de 16 de Junho de 1862. 
Venda de gcncros e proprios nacionaes. 
Rrcoita eventual, comprehendidas as multas por 

infraeçiio de Lri ou Regulamento. 
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Jil'utla com applicnçrlo especial. 

Produclo das seguintes quotas destinadas ao fundo de 
01llantipaçJo, além de outras Cl'catlas pelo art. 3." 
da Lei 11." 20,l() de 28 de Setembro de 187 t, <1. saber : 

J. Taxa de csaavos. 
2. Transmissão de propriedade dos mesmos. 
:: Bcn!'flcio de seis lotl'l'ias isentas de impostos. 
Art. to. O Governo lic~a autorizado para emillir hi-

1 ill'lcs rio Thesour·o a U• a ~omma de 8.000:0006000, como 
anlieipação da rccnila, em cada um dos exercidos 
desta Lei. 

Paragrapho nnico. C:ontinúa rm vigor a autorização 
dn art. 12 da Lei n." 1t~:w dP 27 de Setemhro de 1870 
para l'onYI'rs;lo da divida flnctnante; ficando, porímJ, 
tal autori~açJo limit:~rhl, e quando seja intlispensavel, 
:i parte rcl:ttiva ao;; hilhel.~s do Thcsonro que não houver 
sido rcsQatada r•m virtude do disposto 110 art. 3. 0 da 
Lei n." f!);j:J ue 17 de Junho de 1871. 

Art. 11. Fie:t o Governo autorizado: 
f. o Para reformar a Tarifa das Alfamlegas sob as sc

gninl.c~ hascs: 
L" N,lo ~l'rfío elevadas as razões do~ direitos estabc

lecitlo~ na l:trifa actnal: 
"2." tb yaiures oflki:tPS das nwrc:Itlorias, que difTc

rirem notavelmente dos preços rnrrentr•s nos mercados 
do Impcrio. srrão cleva1lus ou redUí~idos a um termo 
mé~d i o r;1::rta ~"''I ; 

:L'' ().-; din i to<; addicionaes "''~i •;,. creado~ prla Lt'i 
n. o ll\'1 .. !.• >7 dr~ ~d~~~nhi'O de H·mO, bem como as 
porcenta:..:cn:: ,;p ~>e: I' ':!I "/, mand:!das cobrar pela Hc
solu~ão n." ~~:;:~:; dn ~~a de t:•t'il'llthrn dt• f8i'i, serão suiJ
stitnidos por nm·t t:n:1 de 30 a .H) "/o rcdazivel gra
dualmente conw f()r dcterlllinado nas Leis ele Or~amento, 
c cobrada sr.!lr:• oo; direi los mat cados na Tarifa para as 
dilll·r:•ntr'.' lllf'l'f';:,!orias; 

'1." A'~ m::rc:H!ori::s Ltrifallas na razJo rle 40 ou 50% 
n.'io :'r applic:1rú rna ior porcentac;cm que a de 30 °/o; 

ti." Far-se-ha uma noq classilieação dos gcneros 
c]p,parhaHis por !Jt',<d, a lim d1• rxceptuar os que por 
ess1~ modo o~l!'i:nn demasiad:unente favorecidos ou 
gravados; " 

(L" ,\sba'f'S 3."r í." porlerão ser rxccutadas inuc
prwiP:ilP!;Jentc elas O>ltras. 

~ ~. 0 Par:~ e\r:y;u· até ti %a multa 1le f]UC trata o 
:1rt. r; 'i:; \' '..! " do Hr':·uJamrnto n." ~flt7 de tu de Se-
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tmnhro dP lHfiO e modificar as qtw p:~rrccrrm l?tCe~
sivas, como fúr ma i., jn::to c etTieaz para a fiscalisação. 

~ 3." Para prPro~·;u· até mais cinc:o an~s a disposição 
do :1t·t. 8. o da Ll'i n." t:3:i2 tfp 19 de Setembro de 1.866, 
que perm i 1 tiu a isenção de di rei tos de consumo e de 
exportação á~ mercadorias que se llesp:1clwrem na Alfan
dcga de Corumbú, Provincw de !\lato Grosso. 

~ r,," Para reduzir o imposto d1• ancorag-em a 200 rí~is 
por l1111elada llleli'ÍC:I, Si'lldO O llli'SIJlO ÍlllJlOSIO <tppfi
CaVCI a lodos os navio~ eslrange1ros qur~ düm entrada 
nos portos do lmp,•rio, com c:11 ga 011 sem c lia, venham 
ou não de porto r·str:Jn!!ciro, cxrepluados unicamente: 

J. o Os na \'Íos de guerra ; 
2. 0 0~ arribados, TIOS [PJ'lllOS rJa JcgisfaÇãO actuaJ; 
3. o Os que transportarem colonos em numero exce

dente a cem; 
t,,• Os fJUP derem entrarb por franquia, na fórma do 

art. üli5 do Rc.~ulamnnlo de Hl de Sete111bro de 1860, 
não carregando, Ul'lli rli•sc~rTe~ando, os quaes pagarão 
o irnpo~lo de 20 réis por londada metrica em cada dia 
de demora; 

5. • Os qnP, rlrntrn de 11111 anno, tiverem satisfeito 
por ,;ci' VI'ZI'' a anror:tr.:cm de 200 réis. , 

§t.i."Ptr:J !"'l'lllitt;r. snmlimitaçãorl1~ tempo, aós na
vios C"lr an~1·i r·o,;,' :1 t.a\'i ~at;ão de cabotagem sob as 
comli•;ões jú 1 stalief.-1·ida; nas disposiÇões vigenl.!'s. 

No r•·gularJH'Ilto que expedir para esse fim, o Governo 
ronuderú ú illarinha mercante nacional os seguintes 
favores: 

i. o C·nnpl<'I:J isrmr;ão do imposto dt' :Jncoragelll; 
2. o U!ll lll'l'lllio não exccdentr~ a ;;o-'OÜi) por tonelada 

ao~ navios quP se construirem no lm!Jcrio, c cuja ar· 
quear;:Io s1•ja supr'l'ior a 100 Londadas; 

:3." Simplitie,1i,'âo d;ts form·tlidades a qu<', nos Tribu
n:t~•s do r.omJnr·t-cio, All'aod•·!!·as e Capit:111ias de Portos, 
estão Slljnito:; a ma trirula, o rqristro c o de,;pacho das 
cmiJ~rr:tções n:tcionae.' di) ~~1hotagcm; 

4.. o Ali i\ io das multas c emolumentos que forem 
prejndiriacs ao dl·sen\·oiYillli'Uto da navegação ou dcs
llCCl'~sarios aos in IPI e's1•s fi.q::II'S: 

5." bcnçãu do serviço acli\:o 'rb (~narrla N~eional, 
em tempo de paz, aos o1Tiri:1es c operarins em e!Tectivo 
sei'Vi1;o nos e~l:dPiros nacionae' de const.rucr;<'io; 

6." ben•.·:to Jo imposto do transmis,ão de propriedade 
;'1 pri:Hcira vPnda de emiJ:lrcação construída em estaleiro 
n.Jrinnal: -· .. , 
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7. o lst·Jlt.:iio do impo..;to de int!uRlrias c profis:;õcs aos 
csl:llt•i: os de t'onstrnt·ç:io dt• n:t\ ins: 

8." Perrni sfío aos snbdi tos brasileiros, domtciliados 
em paize> estrang-eiros. para possuire:n embarcação bra
Rileira, ficando sem elfeito a cond:ção da ultima parte 
do art. Mi1 do Cotli!!o Corn:nnn~ial: 

H. o Pr·rmis•ão par·a serem admiltidos alé dou~ terços 
dn pes-:oas e'trangeil'as, indusi\'c o Commantlante ou 
1\[e,tre e o Piloto, nas lripolações das emiJarcaçilc~ na
cionacs; 

10. Isenção do•rerTut:lmenlo, qnt1r para o Exercito, 
qut~r para a l\larinha, salvo. quanto a esta, o caso de 
gnnna, aos I3ra-:ileiros que llze1·em parle 1bs tripola
çiies dos na vi o.; nacwnac;;, emq uanlo nelles se conser
Yarem em cn·edi I' O serviço. 

~ 6." Para derog-:11· o~ arts 328 e ~75 do Regulamento 
de f9 de Setembt·o de -1860 na parte em que obrigam 
a direitos de e'\portação as madeiras e outros generos 
do paizquc forem empreg-ados no concr.rto e reparo de 
naYios estrangeiros surtos no~ porto~ do Imperio. 

~ 7." P:lra d1minuir os impo.;to;; e mais dc~pézas a q•tc 
f'stejam sujeitas a at'!'cc·,d.,ção e venda dos salvado,; das 
cm!J·,rcações naufragadas nas costa~ do Brasil, de modo 
que os re<pectivos onus fiquem reduzidos á metade do 
tJUC r.ustam actu·drncnte . 

. ~ 8. • P:11·a induit· no imrosto do r.cllo os emolumentos 
que se cobram em virtude do Hc.~nl•uncnto n." 4356 
de 2í de Abril de i86!J, com tanto que a,; novas taxas 
não fiquem mais oncro,;as do que as 1Lls tabellas actuacs 
de nm e ontro imposto. 
~!),"Para alterar o~ Regulamento~ do~ terrenos dia

ma n I i no·', mel hora ntlo a :1 rre1~adação c li~ca I isação da 
re~pcetiva renda: c podendo para esl.c fim rectuzir, como 
ftir mai' r·onvenienlo. as ta'\:.t' e.;tabcleeirlas no~ 2. 0 

do al'l. 2:l d:t Lo i 11." ÜW7 de 26 de Sete nbro de iS67. 
§ :lO. Para alterar as bbeltas das taxas lixas e pro

r•)rcionac;; <lllllC\aS ao ro-g-ulamento pro!llUI!:\'ado pelo 
Decreto 11 o ~:H6 do• 23 de M •rço d.• t.8ô9. cotTi.I.\'ÍIIdO as 
desigualdades qnc a c'\perirncia haja indicado, e rc
I[Ulando, quanto fôr pos,ivel. a natur·eza c classe das 
diiiercntcs indu-;tl'laS c prolissões, segundo a impor
tancia rommct cial d:1s praç 1:- e lugares, e o valor loca
tivo do predio ou local em que forem exercidas, sem 
que, porém, seja elevado o maximo fixado nas tabellas 
existentes. 

Incluir-se-hiio em tabellas supp\ementares as indus
trh3 e profi~:;oõr~ qnr <c crc~rcm, designando-se-lhes ai 
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mesmas la:~.a~ já estabelecidas para industrias e pro
lissiics semelllantes, ou taxas novas, que n~io .:xc!'dam 
uo ma '\imo das actuacs, ~c não tiverem simil,u·es. 

O art. 32 do mesmo rc~ulamcnto será altet·ado, 
a !lm de limitar-se, como mais justo parecer, o prazo 
da obriga~ão do eol\edudo ao ptgaJuento tio imposto 
no caso de feehamento, ou tran~rcrencia do estabele
cimento, e de cessação Lia industria ou prol1ssão. 
~H. Para reformar os regula 11ento~ do imposto pt'S

:-;oal c transmissão de proprirrlnde, con,enamlo as taxas 
art.uar:" c ob~ervando as seguintes regra": 

t.• O lllinimo valor locativo sobre qnn !'C deverá 
ralenlar o imposto pessoal é Plt>vado a :l60S nas capi
l.ae' das Províncias do Rio de Janeiro, S. Paulo, S. 
l't!Liro do Hio Grande do Sul, Bahia. Prrnambuco, 
_,branhilo c Parú, :t 2W,~ n:.t~ mais cidaues, e a 120,) 
llliS outros l11,gares; 
~-·A isenção do art. ~i.·, n.• l. do Regulamento 

n. o !t0ü2 de 28 de Dezembro de 1867 comprehendc 
as pessoas da camítiva dos membros do C·Jrpo Diplorna
tic? Esrrangeiro, nos termos da disposiç;io do n. • ~ re
lativa aos Consules; 

3. • Ficam i,.;tnlas 1lo imposto de transmissão de pro
prietladc a venda em leilão, arrcmataç<io, ou adjudicação 
de bem movPis, a que se refere o n. oU do art. 3. • U.o 
Regulamento n." !J,3::i:'i J.p l7 dP Abril de t869; 

4." O valor do usufrul'to se1·á calculado na hypothese 
do art. 7." tio Regulamento, de motlo que o imposto de 
transmissão neste caso seja ml•nor do que o da nua-pro
priedade ; 

;). " As doações ou dotes, que aos noivos se façam nas 
cscripturas nntr-nupeiars, pagarão o imposto na rnão 
de 0,1 "/., lieanclo assim revog-ado o art. Ui da Lei 
n. • 1836 de 27 de Srtcmbro de HnO. 

~ i2. Para reformar o plano das loterias destinadas 
ao fundo de emanei pação, a fim de lJ ue o produelo de lias 
augmente em favor do bcncliciado. 

§ 13. Para emittir notas do valor de 500 réis, em 
substituição de outras de maior valor, até a metade da 
importancia das de 1$000 que se acharem na circulação. 

~ HJ<. Para applica1· d'ora em diante ao (resgate do' 
p~pcl-moeda em circulação o saldo que no fim de cada 
anno financeiro deixarem os depositos da Caixa Econo
mica, c bem assim o excesso da renda sobre a clespeza 
do exercício. 

Art. i~. Na disposição do art. 30 da Lei n.• 1507 
de ~6 d•• Setembro dr IRfJ7 liea romprrhPndido o 



imposto dt: rotli'lllllo dr arrnardrntP, e a mnlt:l de que 
trata o lllt~.-'1110 arti.~·o st•rú •·lt·,·at!a a 10 "/ .. quando 
os impostos n:lo forem J'a:cos até ao dia 2() de J),~
zemi.Jro do semc:s Lrc add icional do r"'sltec Li 1 o exercido. 

CAPITCLO Til. 

Art. J;l. O impnsto sohrr: cq'lipagrm r casco Jas rm
bar·ca'.:õc•s fjltt• s:illir:·rn dos f'ül'lo< das' irhde~ do Im
perio ond,~ l!onv,~r .\Jhndrrras, na conformidade do 
art. li\IH do l'l'!.nil:Jllnnto iHlllll\O ao Dc•t:rt~to n. o :i6~7 
dP -tn dt• ~i'lelniJro dt~ Hlfin, s.·r:·r intt'!rralmente appli
r:Jtlo 1:m favor do.; HospitaPs de Misr.ri··ordia dessas ci
dades, St' W\fH't•s.;amcnte .;csujeitart•m aos mesmos onus 
da Santa Casa da ~ii.;l'ricorclia da Côrtl', relativo;; ao tra
tamento dos Lripol:intPs; fil'antlo nl'sta parte alterado o 
art. H da Lei n." 17fi~ de 28 de Junho de 1870. 

Art. I í. São conerd idos: 
§ L" Aos vaporl's da Companhia narional de colo

ni.;ação c na V'\!.':<Jt::!o tra ns 1lla n Li' a o~ mtl-illlOS L1vores, 
isenções e p'rivilt•gios tle IJIIC '-!oza:n o~ va11orPs da< Com
paultlas dn !lii'C·~I'':Io •lo Amazo 1a<, da linl1a lluvial de 
l\Iontt•vid(•o a C1:yah t. das C llllp tnhia..; 1!:• Liverpool r 
Brasileira para a navc'iaçjo ro'tL•ira das linhas do sul 
c norte do lm]'erio. 

~ 2. 0 brnçiio d,• qnal,~u,T imt'o to tlc i•nnortaçãoaos 
mrdicamento:;, filZend:ts e m 1i> objedo . .; que as mesas 
administ.raliv:1s do..; t•slahelrrinwnto< dP earitladc nllll
darem vir da Europa p:~ra o so de taes establ'irci
mentos fundados nas ridadrs capit1e,; do lmperio: li
xando o Governo pn•viamt•nte a <IUantidade e qualidade 
d0s indic·ados objertos. '· 

§ 3. • Isenção do impac;fo g-eral relativo ás loterias 
autorizadas pelas <\s.,cmbléas Provinciaes para reparos 
das igrejas pertencentes ás irmandades pobres, c ás 
concedidas pela Assembléa Provin:.:ial da Bahia para um 
monumento ao exercito padllcador. 

Art. Ui. Continuará a ser empregado nas despezas 
do Estado, conforme o disposto no art. IH da Lei n.• G28 
de 17 de Setembro de 1851, o excesso das entradas 
sobre os pap;amentos dos dinheiros das seg-uintes origens: 

Ernprcstimo dos cofres de orphãos. 
Ur>ns 1le defuntos c :m.~entes e dn CI'Pnto. 
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Premios de loterias. 
Depositos de diversas origens. 
Quf!do os pagamentos e1:cederem âs entrad~s em um 

exer.,ício, a difl'erença será paga com a renda ordinaria 
e contemplada no balanço sob o titulo- pagamento de 
rlepo~itos . 

.1\rt. Hi. Pelas sommas que os re~ponsaveis lt fat&nlia 
nadonal e ofiiciaes publicos depositarem em garantia 
rle !';Uas lianças, pagar-se-ha o juro que o Ministro da 
Fazenda arbitrar; podendo a taxa ser regulada pela dos 
bilhetes do Thesout·o, quando houver emissão , com 
tanto, pot·ém, fJUe não exceda a 6 •t •. 

Art. l7. E' autorizado o Governo a despender a 
quantia de 3:670SOOO para cumprimento da Lei n.• t7Mi 
de 13 de Outubro de 1869. . • 

Al't. 1.8. As.dcspezas autorizadas nas disposições das 
Leis de Orçamento, seja ou não definido o respectivo 
c refi i to, polletn ser 'pagas no exercício da lei pelos meios 
nclla votados. 

Proceder-se-ha do mesmo modo com as decretadas 
em ltlis especiae~, uma vez que tenham verba pt·opria 
no orçamento. i' 

As autorizadas pot· leis especiaes, em consequencia 
de set·viços novos, transitorios, ou permanentes, para 
os fJUaes não exista rubrica no orçamento, não serão 
effectuadas, sem que o Podet· Legislativo decrete ·os 
fundos correspondentes. ' 

Estas regras siio applicaveis ás despezas decretadas-
pelas Leis de Ot·çamento, com a clausula-destle já. '-

§ t. • A uespeza autorizada em Lei de Orçamento, e 
que não ~e realizar até ao fim do respectivo exm·cicio, 
assim como a que fM vot~da em Lei e~pecial, e não se 
clfectuar no exercício corrente ou no hnmediato, não 
Jlouerá ser pa~a. sem nova autorização, dada em Lei de 
Orçamento, atnda quantlo o Governo possa fa.zer o paga~ 
mento por meio de operações de credito. · . 

Etceptuam-se as que estiverem sujeitas a contt·actos 
em virtude da autonzação primitiva. 

~:~..o O :Mini~tro da Fazenda juntarâ ás futuras propos
tas uma tabella das despezas que se acharem nestas 
circumstancias, comprehendendo tambem -a!! excep-
tuadas. ,.,, · ·, ·· .. 

Art. 19. As autorizações para a creação ou reforma 
de qualquer repãrtição ou serviço publico não terão 
vigor por mais de dous annos, a contar da data da pro-
mulgação da lei que as decretar. Uma v z...f"ell'ttZãnts-~--~ '' 
serão provisoriamente postas em rxe.c • o(.E\; Wlél6/I!Sl,(\ ' , ,.'! •· .. · \ 

UllTB J. 36 ,' \\·1 ·--~-, · 
/~9,• .-··· / .) 
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approvação da Assembléa Geral na sua primeira reunião, 
não podendo ser mais alteradas pelo Governo. Esta dis
posição é permanente. 

Art. 20. AI proposta que, nos termos da Lei n. • 589 
de 9 de Setelhhro de 1850, art. ~. ", § 6. •, deve ser 
apresentada á Assemhléa Geral para approvação dos\ 
creditos abertos durante o intervaHo das Sessões Le
gls[ativas, será d'ora em diante incluída nas disposiÇões 
géraes da Lei de Orçamento, annexando-se os respectivos 
documentos ao relatorio do Ministerio da Fazenda, 
a fim de serem approvados os mesmos creditos, quando 
se votar a referida Lei. 

Art. 2L Cofltinuam em vigor, IHJS exerci cios desta 
Lei, a disposição do art.1:l n." 2, da Lei n.• 12'~:; de 28 
de Junho de t8fm, os creditos extraonlinarios mencio
nados na Hesolução n. • 203ã de 23 de Setemhro de 
1871, excepto os que passaram para as rubricas desta 
Lei, c o credito especial concedido pela Lei n.• 19!".i3 de 
17 de .lulho do referido anno de 1871. 

Art. 22. A presente Lei ter:i vigor no exercício de 
187~- -1875, cxceptuadas as disposições privativas do 
corrente exercício; e hem assim no de 1872- -1873, 
na parte em que lhe fM applicavel. 

Art. 23. Ficam em vigor todas as disposições das 
Leis de Orçamento antecedentes que não versarem par
ticularmente soiJl'e a fixação da receita e despeza ou 
sobre autorizações para fixação ou augmento de ven
cimentos , creação de novas despezas, reformas de 
repartições ou de legislação fiscal, e que não tenham 
sido expressamente revogadas. 

Art. 2~. Ficam revogadas as disposições em con
trario. 

Mandamos, portanto, a todas as Autoridades, a quem 
o conhecimento da referida Lei pertencer, que a cum
pram e façam cumprir e guardar, tão inteiramente 
como nella se contém. O Secretario de Estado dos 
Negocios da Fazenda a faça imprimir, publicar e 
correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos vinte e cinco de 
Agosto de mil oitocentos setenta e tres, quinquage:>imo 
segundo da Independcncia e do Imperio. 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

Vi.~contle do Rio Rí'anco. 
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Cal'ta de Lei fJOltt qttal Vos.~a Jlagestade bt.perial Mandt' 
executa1· o Dec1·cto da Assembléa Geral, que Houve por bem 
Sanccionm· , fixando a Despeza e orçGnrlo a Receita Geral 
do Imperio l1m·a os exercicios de 1873-1874 e 1874-1875, 
c dando Olttras providencias como nella se declara. 

Para Vossa Magesta:ie Imperial ver. 

Francif;CO Teixeira de Lira e Oliveira a fez. 

Chance lia ría-mór do Imperio.-1Jlanocl Antonio Dna1·tc 
de A.:ct•cdo. 

Transitou em 27 de Agosto de 1873.- A!ldi'é Augusto 
de Padua Flwry . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Nmrocios ela 
l•'azenda em 28 de Agosto tlc 1873.- José Sevci'ittlto 
da Rocha. 

llECRETO N. 2:H,9 - DE 27 DE AliOSTO m; l8i3. 

Coueedc a D. Maria da Piedade Alvat·es Taylor o l!!_~lll~tlio 
deixatlo pot· seu pai o Vicc-Ahnirante Jo:io Taylor. 

Hei po1· bem Sanccionar e Mandar que se execute a 
seguinte Hesolu~~ão da Assembléa Geral : 

Art. 1. • E' autol'izado o Governo para conceder a 
D. l\laria da Pie1latle Alvares Taylor, tilha legitima e 
unica do finado Vice-Almirante João Taylor, o montc
JliO deixado por seu pai, habilitando-se etla na fónna da 
legislação em vigor. 

Art. 2. • .Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Visconde do Rio Branco, Conselheiro de Ef'tado, Se

mtlor do lmperio, Presidente do Conselho tle Ministros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazen
da e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, 
assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em vinte e sete de Agosto de mil oitocentos 
~ctenla e trcs, quinquagesimo segundo da Independen
cia e tio Impcrio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Impcrauor. 

Visconde do Rio Branco. 




